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                    Projeto de Lei Legislativo nº _______, de 23 de maio 2016.


Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. Gilberto Conceição Cezar
Canela/RS



Senhor Presidente.

O vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, observando o disposto na Lei Municipal nº 24/1961, bem como na Lei Municipal 979/1989, encaminha ao Plenário desta Casa, para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Legislativo, que “Concede Título de Cidadão Canelense e dá outras providências”, ao Sr: CARLOS JOSÉ FROZI, um  profissional, que conscientizou o povo canelense da importância no cuidado com o Meio Ambiente. 
Feitas estas considerações submeto à apreciação desta Colenda Casa a concessão desta honraria a cidadão ao Sr: CARLOS JOSÉ FROZI.

                                   
                                             Câmara de Vereadores, 23 de maio 2016.

                                   
Marlene Bohrer
Vereadora do PP









PROJETO DE LEI N°----------,23 DE MAIO  DE 2016.


“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CANELENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã  Canelense ao senhor
“ CARLOS JOSÉ FROZI”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2016.


                                        
Marlene Bohrer
Vereadora do PP








        
          


                       CARLOS JOSÉ FROZI




                            Justificativa


     O Professor  Frozi, como carinhosamente é chamado, quando chegou em Canela, dedicou-se a fazer um trabalho voluntário nas escolas, conscientizando  alunos, pais e professores, da importância, na preservação, conservação e cuidado com meio ambiente.Logo em seguida, gestores também sentiram a necessidade de trabalhar sobre este tema e convidaram-no para ser secretario do meio ambiente. A revolução aconteceu aqui e Canela tornou-se uma das primeiras cidades a reciclar o lixo.
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